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(em anos, meses e dias), e no cumprimento ou execução da atribuição, 
competência ou atividade caracterizadoras dos postos de trabalho ob-
jeto do presente procedimento, contendo a pormenorização das tarefas 
exercidas, a avaliação do desempenho relativa ao último período, não 
superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, 
competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar, com 
referência à respetiva escala, e/ou período não avaliado a que tenha sido 
atribuído 1 ponto por cada ano, e/ou eventual não atribuição;

Os documentos acima exigidos são solicitados pelo júri à Unidade 
de Recursos Humanos e àquele entregues oficiosamente, no caso dos 
candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal de Leiria.

A não apresentação dos documentos previstos nas alíneas a) a c) que 
antecedem, até à data limite fixada para a entrega de candidaturas, deter-
mina a exclusão dos candidatos, sem prejuízo do disposto nos n.os 10 e 
11 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011;

6.3 — Documentos exigidos para avaliação: Havendo lugar à utiliza-
ção do método de seleção avaliação curricular, os candidatos devem ainda 
apresentar o currículo profissional, devidamente atualizado, detalhado e 
organizado de forma a facilitar e a possibilitar a sua correta apreciação, 
bem como documentos comprovativos dos factos por eles referidos, 
que possam relevar para a apreciação do seu mérito, designadamente, e 
sem prejuízo dos já referidos anteriormente, fotocópia(s) simples do(s) 
certificado(s) de formação e aperfeiçoamento profissional relacionado(s) 
com as exigências e as competências necessárias ao exercício da função, 
ou de outro(s) documento(s) idóneo(s) legalmente reconhecido(s) para 
o efeito, com indicação do número de horas, sem prejuízo do disposto 
no n.º 4 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011.

A não apresentação do documento mencionado, até à data limite fixada 
para a entrega de candidaturas, determina a exclusão dos candidatos, 
sem prejuízo do disposto nos n.os 10 e 11 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011.

Os documentos comprovativos dos factos indicados no currículo são 
solicitados pelo júri à Unidade de Recursos Humanos e àquele entregues 
oficiosamente, no caso dos candidatos que exerçam funções na Câmara 
Municipal de Leiria, desde que expressamente refiram que os mesmos 
se encontram arquivados no seu processo individual.

6.4 — Documentos necessários à aplicação da quota de emprego: 
Nos casos aplicáveis, a candidatura deverá ser instruída com o do-
cumento necessário à aplicação da quota de emprego, nos termos a 
seguir indicados:

a) Documento comprovativo do requisito que conduz à aplicação do 
disposto na alínea d) do ponto 2 que antecede, bastando que os candi-
datos declarem, no requerimento, sob compromisso de honra, o tipo de 
deficiência e o grau de incapacidade possuídos, devendo igualmente 
mencionar todos os elementos necessários para que o processo de seleção 
possa ser adequado, nas diferentes vertentes, às respetivas capacidades 
de comunicação/expressão.

6.5 — A apresentação de documentos falsos na instrução da candi-
datura determina a participação à entidade competente para efeitos de 
procedimento disciplinar e, ou, penal.

7 — Consultas prévias — no âmbito do procedimento prévio de re-
crutamento de trabalhadores em situação de requalificação não tem de 
ser consultada a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em 
Funções Públicas — INA, na qualidade de entidade gestora do sistema 
de requalificação (solução interpretativa uniforme n.º 5 da reunião de 
coordenação jurídica, de 15 de maio de 2014, homologada pelo Senhor 
Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho de 2014). 
A Comunidade Intermunicipal da Região de Leiria confirmou, em 27 de 
abril de 2017, que não procedeu à constituição da entidade gestora do 
sistema de requalificação para as autarquias locais. Enquanto entidade 
gestora subsidiária, a Câmara Municipal de Leiria não aprovou listas 
nominativas de trabalhadores a colocar em situação de requalifica-
ção. A Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas — INA, enquanto entidade centralizada para a constituição de 
reservas de recrutamento, confirmou, em 17 de abril de 2017, que não 
existem candidatos em reserva de recrutamento com o perfil adequado, 
em virtude de não terem decorrido, ainda, procedimentos concursais 
para a constituição de reservas de recrutamento.

8 — Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente 
aviso, o procedimento rege -se pelas disposições previstas na Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2004, 
de 20 de junho, e na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

21 de junho de 2017. — O Presidente da Câmara, Raul Castro.
310585237 

 MUNICÍPIO DE LISBOA

Aviso n.º 7939/2017

Contratos de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que, na sequência da aprovação no 
procedimento concursal comum para Assistente Operacional (Canto-
neiro de Limpeza), aberto pelo Aviso n.º 12990/2014, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 225, de 20 de novembro de 2014, 
foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo in-
determinado com os trabalhadores abaixo indicados, para o exercício 
de funções inerentes à categoria de Assistente Operacional, da carreira 
de Assistente Operacional:

Ana Sofia Amaral Dinis, Fábio Alexandre Tavares Machado, Fernando 
Alberto Calçada Lopes, Fernando Almeida Dias, Gonçalo André Silva 
Rocha, Rui Manuel de Jesus Cardoso, Sandro Anselmo Morgado Fer-
reira Teles e Sónia Maria Gazela Cardoso, com a remuneração mensal 
ilíquida de €557,00 correspondente à 2.ª posição e ao nível remunera-
tório 2, da tabela remuneratória única dos trabalhadores que exercem 
funções públicas.

Competência Subdelegada — Despacho n.º 4/DMRH/15, de 1 
de setembro, publicado no Boletim Municipal n.º 1125, de 10 de 
setembro de 2015, alterado pelo Despacho n.º 8/DMRH/15, de 6 
de novembro, publicado no Boletim Municipal n.º 1134, de 12 de 
novembro de 2015.

27 de junho de 2017. — O Diretor do Departamento de Gestão de 
Recursos Humanos, João Pedro Contreiras.

310593726 

 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso n.º 7940/2017

Projeto de alteração ao preceito do Regulamento Municipal Loulé 
Solidário — Apoio Social a Pessoas e Famílias

Vítor Manuel Gonçalves Aleixo, Presidente da Câmara Municipal de 
Loulé, torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do artigo 100.º e no n.º 1 do artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo, que a Câmara Municipal deliberou, em reunião ordi-
nária realizada no dia 10 de maio de 2017 e reunião extraordinária da 
Assembleia Municipal de 3 de junho de 2017, submeter a audiência dos 
interessados e a consulta pública, pelo prazo de 30 dias, contados do dia 
seguinte ao da publicação do presente aviso do Projeto de alteração ao 
preceito do Regulamento Municipal Loulé Solidário — Apoio Social a 
Pessoas e Famílias, que se encontra disponível para consulta na página 
do Município em www.cm -loule.pt.

Os interessados podem dirigir as suas sugestões à Câmara Muni-
cipal de Loulé e enviar para Praça da República, 8104 -001 Loulé, ou 
através de correio eletrónico para gap@cm -loule.pt, dentro do prazo 
referido.

22 de junho de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal de Loulé, 
Vítor Manuel Gonçalves Aleixo.
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 MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL

Aviso n.º 7941/2017
Nos termos do Estatuto do Pessoal Dirigente torna -se público que, 

pelo meu despacho de 22 de junho de 2017, autorizei a renovação da 
comissão de serviço, por mais três anos, com início a 1 de setembro de 
2017, do técnico superior Fernando António Prata Durães no cargo de 
direção intermédia de 2.º grau, — Chefe da Divisão de Planeamento e 
Gestão do Território.

26 de junho de 2017. — O Presidente da Câmara, José Carlos Ale-
xandrino Mendes.
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